
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Hermeto

INDICAÇÃO NÇ 11111 1278 r20lg

IDo Senhor DeputadóTlettnetoJ

Sugere ao Senhor Diretor Geral do
Departamento de Estudas e Rodagens do
Distrito Federal - DER/DF viabilidade da

construção de uma rotatória ou via marginal
de acesso na saída do posto Rodobello, DF-
001 e entrada da Rua Rodobello OI para o
Setor Ponte de Terra - Região Administrativa
do Gama.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, sugere ao Senhor Diretor Geral do Departamento de Estudas e Rodagens do Distrito
Federal -- DER/DF viabilidade da construção de uma rotatória ou via marginal de acesso na
saída do posto Rodobello, DF-001 e entrada da Rua Rodobello OI para o Setor Ponte de Terra
- Região Administrativa do Gama.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade local, que
reclamam da fa[ta de acesso para saída do Posto Rodobe]]o ]oca]izado na DF-00]. e na entrada
da Rua Rodobello O]. para o Setor Ponte de Terra - Região Administrativa do Gama.

Sabendo da importância de se abrandar as causas perniciosas provenientes dos
cruzamentos, saídas e entradas em rodovias, as rotatórias e/ou as marginais de acessos(tanto
para entrada quanto para saída das cidades que ficam ao longo das rodovias) são dispositivos
de melhor eficiência e menor custo para o erário e tem como finalidades simplificar a
Interseção, minimizando o tráfego que ali se tem com segurança para os motoristas e
pedestres.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.
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Sala das Sessões, em de abrilde 20
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACO, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

11] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

\l:Zl] CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Deihetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Em 25/04/20i9 16:0i
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